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Apresentação
O presente material serve de tutorial do perfil de ENTIDADES EXTERNAS do SEEU – Sistema Eletrônico de Execução Unificada, 

englobando órgãos e instituições, públicas e privadas, que atuam no âmbito da Execução Penal, tal como o Programa de 
Reintegração Social do Egresso – PRESP, a Central de Alternativas Penais – CEAPA, as unidades prisionais, entidades que recebam 
sentenciados para cumprimento de PRD’s e equipes da Polícia Militar incumbidas do acompanhamento de sentenciados.

A disponibilização de versão eletrônica segue a diretriz de economicidade que deve reger a atuação da Administração 
Pública, ainda mais reforçada após a instituição dos núcleos de sustentabilidade, além de se revelar ainda mais adequada frente 
à constatação de que o material se presta à utilização em uma plataforma de processo judicial eletrônico.

O material em questão foi construído de modo a ser o mais simplificado na consulta e eficiente na utilização, o que lhe 
assegure importante papel na utilização da plataforma SEEU.

Pertinente registrar agradecimento expresso ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na pessoa do magistrado Eduardo 
Lino Bueno Fagundes Júnior, que gentilmente cedeu originais – elaborados pelos servidores Carla Daniela Kons Franco, 
Filipi Garcia, Vanessa Trompczynski, Denise Fleck, Fernanda Carolina Cani e Fernandi Curi – que se prestaram a parâmetros à 
construção do material formativo em apreço.

Confia-se, profundamente, que o presente material contribuirá substancialmente para a atuação de todos os usuários do 
SEEU, concorrendo diretamente para a eficiência do Poder Judiciário de Minas Gerais.
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1. Acessando o Sistema SEEU
O acesso à plataforma SEEU se opera mediante registro de login e senha, sendo aquele representado pela numeração do CPF, 
sem números ou hífen, seguido de extensão indicativa do perfi l do usuário. No caso das entidades externas, a extensão será 
*.depen.
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2. Tela entrada das entidades externas
A tela de entrada do SEEU para as entidades de remessa dispõe de 2 ferramentas básicas: a primeira, nos links de processo para 
ANÁLISE e CIÊNCIA; e a segunda se refere à anexação de lembretes a processos, no link LEMBRETES.

Além de centralizar estas ferramentas importantes na gestão, a plataforma SEEU viabiliza que o usuário acesse prontamente 
todos os processos na situação listada mediante clique no número respectivo.
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A tela de entrada dispõe ainda de outra ferramenta muito importante, consistente na realização de BUSCAS de processos.

3. Realizando busca de processos
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A busca pode assumir as formas SIMPLES e AVANÇADA, conforme sejam utilizados menor ou maior número de critérios para a 
respectiva seleção, conforme as telas que seguem:
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Os resultados das buscas são apresentados ao usuário no seguinte formato:
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Em qualquer das telas do Sistema SEEU, o usuário poderá acessar o conteúdo de determinado processo mediante clique ao 
número do processo.
Realizada esta operação, o SEEU apresentará tela que centraliza todas as informações do processo:

4. Acessando processo eletrônico
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A aba EVENTOS centraliza os registros de prisão e soltura, de grande importância para o cálculo dos benefícios processuais, em 
relação aos quais as informações das unidades prisionais é sempre fundamental.



13

De seu turno, a aba INCIDENTES CONCEDIDOS centraliza as informações referentes aos benefícios concedidos ao sentenciado, 
detalhando informações de grande interesse para as unidades prisionais:
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Finalmente, as abas INCIDENTES PENDENTES e PRAZOS detalham as pendências de benefícios em fase de apreciação, além de 
apontar a remessa do processo para a unidade prisional, a fi m de que esta se manifeste em parecer ou para fi ns de apresentação 
de documentos (por exemplo, atestado de conduta carcerária).
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A plataforma SEEU apresenta, ainda, na página de acesso de cada processo os links SITUAÇÃO PROCESSUAL e ATESTADO DE 
PENAS, que permitem a criação de arquivos em extensão *.PDF, seja para impressão, seja para download, referentes ao cálculo 
de benefícios prisionais e ao resumo dos dados da condenação em execução.
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Tanto na página de entrada, especifi camente no link ANÁLISE, quanto na aba de INCIDENTES PENDENTES, no acesso de cada 
processo isoladamente selecionado, a plataforma SEEU viabiliza que o usuário anexe pareceres, manifestações e documentos, 
atendendo a remessa dos autos lhe feita pelo Poder Judiciário.

Para tanto, o usuário deverá indicar o tipo de manifestação que está juntando aos autos, devendo em seguida digitar o texto 
de sua manifestação ou anexar arquivo com sua manifestação, a ser assinado eletronicamente.

5. Anexando pareceres, manifestações e documentos
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O SEEU lista várias opções de TIPO DE DOCUMENTO que pode ser anexado à plataforma, devendo o usuário optar por uma delas.
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Esta é a tela na qual o usuário deverá optar se digitará na própria plataforma sua manifestação ou se anexará arquivo que a 
represente.
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6.  Remessa de processos
A remessa dos autos é a forma que o SEEU prescreve para que seja demandada a manifestação da entidade externa, tal como 
uma unidade prisional, de forma que a plataforma dispõe de inúmeras ferramentas de BUSCA dos processos remetidos a 
determinado usuário.

Estas buscas permitem que o usuário tenha controle profundo de todas as pendências que a entidade externa deve atender 
para assegurar a concessão tempestiva dos benefícios prisionais.
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7.  A ajuda do sistema SEEU
Convém registrar que a própria plataforma SEEU dispõe de link de AJUDA, que centraliza algumas informações adicionais 
importantes para a operação do Sistema Eletrônico de Execução Unifi cada.
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8. Considerações finais
É evidente que, no dia a dia de suas operações, os operadores conhecerão e utilizarão inúmeras outras funcionalidades do 
sistema SEEU, o que promoverá a representativa facilitação de suas atividades funcionais. Ainda assim, o conhecimento das 
operações tratadas neste material viabiliza a adequada atuação funcional do operador.

Confia-se, então, que este material será relevante no cotidiano da atuação funcional dos servidores do Poder Judiciário de 
Minas Gerais.



Parceiros


